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CAMPO GRANDE-MS, 31 de março de 2021.

ROSANA LEITE DE MELO
Diretora-Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Aditivo ao Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 58
Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissional para desempenhar a fun-
ção de Técnico de Enfermagem no Hospital Regional de Mato Grosso do Sul.
Processo: 27/100580/2020
Partes:
Contratante: Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso Do Sul, neste ato representado por Rosana Leite de 
Melo, Diretora-Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul.
Contratado: Yasmin Cristine Baldo De Oliveira, CPF 044.465.401-14 – Função: Técnico de Enfermagem.
Valor Mensal: R$ R$ 2.311,20 (dois mil e trezentos e onze reais e vinte centavos).
Período: 01 de abril de 2021 a 27 de setembro de 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 31 de março de 2021.

ROSANA LEITE DE MELO
Diretora-Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Portaria UEMS-PROPPI nº 016/2021, de 05 de abril de 2021.

Constitui Comissão para organizar, coordenar e supervisionar o 
Processo Seletivo, destinado ao ingresso de alunos do Programa 
de Pós-Graduação em Agronomia – Sustentabilidade na Agricultura, 
Unidade Universitária de Cassilândia, nível de mestrado, para o ano 
letivo de 2021.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, conforme Portaria UEMS Nº 028/2019, 01 de outubro de 2019, a Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e 
Inovação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

  R E S O L V E: 

  Art. 1º Constituir Comissão para organizar, coordenar e supervisionar o Processo Seletivo, 
destinado ao ingresso de alunos do Programa de Pós-Graduação em Agronomia – Sustentabilidade na Agricultura, 
Unidade Universitária de Cassilândia, nível de mestrado, para o ano letivo de 2021.

  Art. 2º A referida Comissão será composta pelos seguintes membros: Prof. Cássio de Castro 
Seron (Presidente da Comissão); Prof. Gustavo Haralampidou da Costa Vieira; Prof. Dr. Edilson Costa; Prof. 
Eduardo Pradi Vendruscolo e Leandra Cardoso Moreira (Representante discente).

  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Dourados-MS, 05 de abril de 2021.

Luciana Ferreira da Silva
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

PORTARIA UEMS N. 13, de 05 de abril de 2021.

Constitui Comitê de Ética com Seres Humanos da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul (UEMS).

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas.

carol
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 CONSIDERANDO o resultado da eleição dos representantes docentes da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul e a indicação de Representante de Participante da Pesquisa para composição do Comitê de Ética 
com Seres Humanos, bem como do Presidente e vice para o referido órgão,

Resolve:

Art. 1º Constituir Comitê de Ética com Seres Humanos, órgão colegiado, interdisciplinar, educativo, consultivo 
e deliberativo de natureza técnico-científica.

Art. 2º O Comitê de que trata esta portaria fica constituída pelos seguintes membros:

Nome do Integrante Cargo/Matrícula Titular/Suplente
Ciências da Vida (Agrarias, Biológicas e da Saúde)
Alessandra Aparecida Vieira Machado Professora/119016022 Titular
Marcos Antônio Nunes de Araújo Professor/91651022 Suplente
Eduardo Espíndola Fontoura Júnior Professor/103752021 Titular
Paulo de Tarso Coelho Jardim Professor/438516022 Suplente
Rogério Dias Renovato Professor/85709022 Titular
Fabiane Melo Heinen Ganassin Professora/61953022 Suplente
Vicente Sarubbi Júnior Professor/480420021 Titular
Josilainne Marcelino Dias Professora/401099024 Suplente
Ciências Humanas, Sociais, Letras, Artes e Multidisciplinar
Adélia Maria Evangelista Azevedo Professora/77047021 Titular
Anailton de Souza Gama Professor/80200030 Suplente
Ciências Exatas, da Natureza e Engenharias
Alex Haroldo Jeller Professor/132148021 Titular
Gilberto José de Arruda Professor/73177021 Suplente
Representante dos Participantes de Pesquisa
Maria Aparecida Palmeira Coordenadora ACCGD/Representante 

dos Participantes de Pesquisa
 Titular

Parágrafo único. A Coordenação do Comitê de Ética com Seres Humanos ficará a cargo da professora Alessandra 
Aparecida Vieira Machado e a Vice-Coordenação do professor Marcos Antônio Nunes de Araújo, eleitos pelos 
membros da Comissão em reunião do colegiado.

Art. 3º Este comitê realizará as seguintes ações:
I - avaliar protocolos de pesquisa e extensão envolvendo seres humanos emitindo parecer, devidamente 

justificado, sempre orientado, dentre outros, pelos princípios da impessoalidade, transparência, razoabilidade, 
proporcionalidade e eficiência, dentro dos prazos estabelecidos em norma operacional, evitando redundâncias 
que resultem em morosidade na análise;

II - desempenhar papel consultivo, deliberativo e educativo em questões de ética aplicadas a pesquisa e 
extensão;

III – realizar reuniões do colegiado de fevereiro a dezembro, perfazendo um total de onze reuniões ordinárias 
no ano e caso necessário realizar reuniões extraordinárias, de forma presencial ou online, em ambiente seguro 
e sigiloso;

IV – elaborar semestralmente relatório de atividades do CESH (Comitê de Ética com Seres Humanos) e 
enviar a CONEP (Comissão Nacional de Ética em Pesquisa);

V – providenciar recadastramento do Comitê de Ética com Seres Humanos junto a CONEP;
VI - averiguar denúncias de irregularidades de natureza ética nos protocolos de pesquisas e de extensão e, 

havendo comprovação, comunicar ao Conselho de Ética da UEMS e a CONEP;
VII - Demais ações administrativas e educacionais necessárias no âmbito e atuações do Comitê de Ética com 

Seres Humanos da UEMS.

Art. 4º Os membros do Comitê de Ética com Seres Humanos terão mandato de 3 anos a contar da data da 
publicação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 014-SEC/2021
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – FUEMS e GRASIANE EVARISTO 
PRESOTTO – (ENGENHEIRO AGRÔNOMO/CONSULTOR) – Monte Aprazível - SP.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização.


